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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 2.672, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica revogada a designação para a função de confiança de Chefe de Divisão de Gestão do CRAS CENTRO do Departamento de Proteção 
Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, concedida por meio da Portaria nº 1.129, de 16 de abril de 2025, a servidora 
pública VANESSA MAYRA DA SILVA BRITO - RE nº 16088, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social. 
 
PORTARIA Nº 2.673, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica designado o servidor público ESDRAS CÉZAR TEIXEIRA BRITO – RE N° 18.798, detentor de nível superior, para a função de confiança 
de Chefe de Divisão de Gestão do CRAS CENTRO do Departamento de Proteção Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Nível Remuneratório FC-I, o qual exercerá as atribuições estabelecidas no quadro constante do Anexo XIII da Lei Complementar 
nº 254/2025. 
 
PORTARIA Nº 2.674, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica designada a servidora pública PATRÍCIA FÁTIMA DE FARIAS – RE N° 18.787, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, para o exercício da Função Gratificada de Apoio de Gestão de Recursos Humanos, Nível Remuneratório FG-I, junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com fundamento inciso II, do §1º do art. 27 e Anexos I e II da Lei Complementar nº 
254/2025. 
A servidora designada para função deste artigo, além das funções de seu cargo efetivo, executará as atribuições de que trata o Anexo 
VIII da Lei Complementar nº 254/2025 e demais atos normativos e instruções que versem sobre a matéria. 
 
PORTARIA Nº 2.675, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica designada a servidora pública NICOLY JASMINE SOUZA DA SILVA – RE N° 18.795, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, para o exercício da Função Gratificada de Apoio Orçamentário, Nível Remuneratório FG-II, junto a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, com fundamento inciso IV, do §1º do art. 27 e Anexos I e II da Lei Complementar nº 254/2025. 
A servidora designada para função deste artigo, além das funções de seu cargo efetivo, executará as atribuições de que trata o Anexo 
V da Lei Complementar nº 254/2025 e demais atos normativos e instruções que versem sobre a matéria. 
 
PORTARIA Nº 2.676, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público JOÃO PAULO TORRES ALVES 
– RE nº 17.999, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.677, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público ALEX CARDOSO BUENO – RE 
nº 17.899, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, Grau 
“A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.678, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública TACIRA TENORIO TAVARES DA 
SILVA – RE nº 17.896, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I- PEB I, sendo reenquadrada no Nível 
II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.679, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública SANDRA DE ABREU SILVEIRA 
SABINO – RE nº 9.770, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I- PEB I, sendo reenquadrada no 
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Nível II, Grau “B”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.680, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública JANAINA DA CONCEIÇÃO 
RIBEIRO THOMAZO E SILVA – RE nº 14.148, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo 
reenquadrada no Nível II, Grau “B”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 
de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de julho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.681, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública CELMA GOMES DOS SANTOS 
– RE nº 13.286, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrada no Nível II, 
Grau “B”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de novembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.682, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público MARCELO MORAES DA SILVA 
– RE nº 18.001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II- PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.683, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público KAUE DOS SANTOS THOMAZ 
– RE nº 17.912, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.684, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública ANDREA BIANCHI ALVES 
SOUZA SANCHEZ – RE nº 17.714, ocupante do cargo de provimento efetivo de Diretor de Escola, sendo reenquadrada no Nível II, Grau 
“A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.685, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública ARLETE ALVES DA SILVA SALLES 
– RE nº 15.181, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrada no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.686, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público PEDRO FILIPE DE LIMA – RE 
nº 17.916, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II- PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, Grau 
“A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.687, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública LUANA CAROLINE SILVA DOS 
SANTOS – RE nº 17.888, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I- PEB I, sendo reenquadrada no 
Nível II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.688, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública ADRIANA MAIA – RE nº 16.561, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor/Intérprete de Educação Básica – Libras – PIEB - Libras, sendo reenquadrada no 
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Nível II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.689, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública MIRIAM MACIEL SANTOS – RE 
nº 17.890, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I- PEB I, sendo reenquadrada no Nível II, Grau 
“A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de agosto  de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.690, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público PAULO ROBERTO FIRMINO 
MARQUES – RE nº 17.915, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II- PEB II, sendo reenquadrado 
no Nível II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.691, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública MARLI PINTO DE CAMPOS 
SERRAGLIO – RE nº 13.655, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I- PEB I, sendo reenquadrada 
no Nível II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.692, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público THIAGO SOARES LEITE– RE nº 
14.652, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II- PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, Grau “A”, 
da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de outubro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.693, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública CRISTIANE MARIA DE ARAUJO 
ROSARIO – RE nº 17.878, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB I, sendo reenquadrada no 
Nível II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.694, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público LUIZ GONÇALVES MARIGUELA 
– RE nº 17.690, ocupante do cargo de provimento efetivo de Diretor de Escola, sendo reenquadrado no Nível II, Grau “A”, da Tabela I 
(vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.695, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública ALINE DA SILVA SOUZA – RE 
nº 18.054, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrada no Nível II, Grau 
“A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.696, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública SAMARA APARECIDA DE 
SOUZA– RE nº 17.927, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II- PEB II, sendo reenquadrada no 
Nível II, Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 
2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de setembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.697, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
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Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, à servidora pública MICHELLI TATIANA NEVES 
FIGUEIRA MARTINEZ – RE nº 17.715, ocupante do cargo de provimento efetivo de Diretor de Escola, sendo reenquadrada no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.698, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público ALCIDES TETSUO MATUNAGA 
– RE nº 17.898, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2024. 
 
PORTARIA Nº 2.699, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública ARIADNIN DE ARAUJO SILVA 
– RE nº 17.932, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB I, sendo reenquadrado no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de novembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.700, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, a servidora pública JULIANA BRAVO TACONELLI – 
RE nº 17.887, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica I – PEB I, sendo reenquadrada no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 2.701, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
Fica concedida PROGRESSÃO VERTICAL, nos termos da Lei Complementar nº 132/11, ao servidor público HUGO CAVALCANTE VASQUES 
– RE nº 17.923, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II – PEB II, sendo reenquadrado no Nível II, 
Grau “A”, da Tabela I (vencimento do grupo de docentes), do Anexo III da Lei Complementar nº 132, de 15 de dezembro de 2011. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2024. 
_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CHAMADA PÚBLICA - EDITAL Nº 01/2025 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES – ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar nos termos do edital disciplinado da Chamada Pública nº 01/2025, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionadas, conforme segue 
 
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS 
DATA: 23/10/2025 – quinta-feira 
HORÁRIO:  08:00H  
ENDEREÇO: Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria  
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAJAMAR  
 

CL NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO/FUNÇÃO - DESCRIÇÃO 

1 LILIANE DAS GRAÇAS CORNÉLIO AMORIM Professor de Educação Básica II – PEB II - Matemática 

 
Os candidatos convocados devem comparecer para a atribuição, munidas de documento de identificação original com foto, à Secretaria 
Municipal de Educação, situada à Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria, no dia e horários indicados.  
Cajamar, 22 de outubro de 2025. Secretaria Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

DESPACHO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025  
Processo Administrativo nº 818/2025 
OBJETO: Contratação de serviços com fornecimento de caminhão pipa para transporte de água potável.  
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Obras Públicas, decide REVOGAR o 
processo licitatório em epígrafe, nos termos do artigo 71 da Lei 14.133/21. 
Cajamar, 21 de outubro de 2025 
Ricardo Silas Thomaz - Subsecretário Municipal de Infraestrutura de Obras Públicas. 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo nº 1.330/2025 
Tomando ciência dos procedimentos constantes deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a 
contratação direta da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS inscrita no CNPJ nº 57.494.031/0001-63, com base no artigo 
74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, para Contratação de empresa especializada em fornecimento de munição 
para armas de fogo, com os seguintes valores unitários: Item 1 R$ 11,68; Item 2 R$ 4,75; Item 3 R$ 11,43; Item 4 R$ 4,98; Item 5 R$ 
13,62; Item 6 R$ 5,58; Item 7 R$ 12,57; Item 8 R$ 5,18. Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-
se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 20 de outubro de 2025. 
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade. 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Processo Administrativo nº 1.330/2.025 
Tomando ciência dos procedimentos constantes deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a 
contratação direta da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS inscrita no CNPJ nº 57.494.031/0010-54, com base no artigo 
74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, para Contratação de empresa especializada em fornecimento de munição 
para armas de fogo, com os seguintes valores unitários: Item 1 R$ 18,72; Item 2 R$ 10,97.Expeçam-se as publicações necessárias para 
a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 20 de outubro de 2025. 
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade. 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 106/2025 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, por meio do seu Departamento de Compras e Licitações, torna pública a realização da CONSULTA 
PÚBLICA DE PREÇOS para Aquisição e instalação de persianas, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência e seus anexos, conforme as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
Os interessados deverão entrar em contato através do telefone: (11) 4446-0000 – Ramal 7302 – Falar com Kelly (Departamento de 
Compras), do e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou no link abaixo: 
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/consultas 
Cajamar, 14 de outubro de 2025. 
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO 
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Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 29/10/2.025, nos horários a seguir, para ciência dos resultados 
de suas Avalições de Desempenho: 
 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 

19.179 Francisco Janilson Farias Mouta 9:00 hs 

19.180 Franklin Souza da Costa 9:10 hs 

19.183 Giovane Fávero Remuszka 9:15 hs 

19.187 Joedson Santos Rocha 9:25 hs 

19.193 Lucilene Costa Pereira 9:35 hs 

19.194 Luidson Carlos dos Santos Silva 9:40 hs 

19.195 Luiz Guilherme Lourenço Vitoriano de Souza 9:50 hs 

19.196 Maeilly da Silva Matias 10:00 hs 

19.198 Márcio Batista dos Santos 10:10 hs 

19.199 Marcos Fernandes Cacal 10:15 hs 

19.200 Matheus de Farias Ferreira 10:25 hs 

19.201 Maurício Natalino de Lima 10:35 hs 

19.207 Rodrigo de Siqueira Mendonça 10:40 hs 

19.225 Ana Paula Celestino Lopes 10:50 hs 

19.241 Ademir Rodrigues Martins 11:00 hs 

19.487 Valdelene Alves Tenca 11:10 hs 

19.576 Keith dos Santos Paula 11:15 hs 

19.635 Regnaldo Gouveia dos Santos 11:25 hs 

19.644 Carolina Cristina dos Santos 11:35 hs 

19.665 Rogério Toffoli 11:40 hs 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL E CARREIRA 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 - EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
 
O Prefeito do Município de Cajamar, usando de suas atribuições legais, torna público a PRORROGAÇÃO por 1(um) ano do Concurso 
Público nº 01/2024, para preenchimento dos cargos de Agente Cultural, Agente de Defesa Civil, Analista Ambiental, Analista em 
Comunicação, Analista em Gestão Municipal, Analista em Trânsito e Transportes, Assistente Social, Auditor Fiscal Tributário, Auxiliar 
de Farmácia, Biólogo, Contador, Controlador Interno, Enfermeiro, Farmacêutico, Fiscal de Vigilância Sanitária, Instrutor Desportivo, 
Médico Veterinário, Nutricionista, Oficial Administrativo de Serviços Funerários, Psicopedagogo, Técnico Ambiental, Técnico Auxiliar 
de Regulação Médica (TARM), Técnico de Trânsito e Transportes, Técnico em Agricultura, Técnico em Nutrição, Técnico em Saúde 
Bucal, Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico em Turismo, Técnico em Veterinária e Terapeuta Ocupacional, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura do Município de Cajamar. 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Cajamar, 22 de outubro de 2025. 
 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - EDITAL Nº 02/2025 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS ESCRITAS 
 
O Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS 
PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS E DISSERTATIVAS) do Processo Seletivo Interno - Edital nº 02/2025, conforme segue: 
 
As provas serão realizadas no dia 2 de novembro de 2025, no local e horários abaixo descritos, conforme segue: 
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Data da Prova: 2 de novembro de 2025- Período: MANHÃ 
Horário de abertura dos portões: 09h00 

Horário de fechamento dos portões: 09h15min 

FUNÇÕES ATIVIDADE LOCAL DE PROVA 

Coordenador Pedagógico 
Supervisor de Ensino 

EMEB. PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS CARVALHO 
Rua Rubens Barbosa, 250 - Jardim Nova Jordanésia 
Cajamar/SP 

 

Data da Prova: 2 de novembro de 2025- Período: TARDE 
Horário de abertura dos portões: 14h00 

Horário de fechamento dos portões: 14h15min 

FUNÇÕES ATIVIDADE LOCAL DE PROVA 

Assistente Técnico Pedagógico - Arte 
Assistente Técnico Pedagógico - Ciências 
Assistente Técnico Pedagógico – Educação Física 
Assistente Técnico Pedagógico - Educação Infantil 
Assistente Técnico Pedagógico – Ensino Fundamental 
Assistente Técnico Pedagógico – Educação de Jovens e Adultos 
Assistente Técnico Pedagógico – Educação Especial 
Assistente Técnico Pedagógico – Alfabetização e Letramento 
Assistente Técnico Pedagógico - Geografia 
Assistente Técnico Pedagógico - História 
Assistente Técnico Pedagógico – Língua Inglesa 
Assistente Técnico Pedagógico – Língua Portuguesa 
Assistente Técnico Pedagógico - Matemática  
Vice-Diretor 

EMEB. PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS CARVALHO 
Rua Rubens Barbosa, 250 - Jardim Nova Jordanésia 
Cajamar/SP 

 
Os candidatos deverão comparecer no local acima citado pelo menos 30 (trinta) minutos antes do horário de abertura dos portões, 
munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com foto (original), caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto 
e borracha. 
 
Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o fechamento do portão do prédio 
ou que não estiver de posse dos documentos hábeis/ itens previstos no edital de abertura. 
 
A listagem completa com a homologação das inscrições contendo os dados dos candidatos inscritos estará à disposição dos 
interessados no site https://indepac.selecao.net.br/. 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Cajamar, 22 de outubro de 2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 75, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 
 
O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições torna público os seguintes atos administrativos: 
 

Peticionamento Processo Administrativo 4110/2025 

Razão Social ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 04.307.650/0030-70 
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Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001473/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4119/2025 

Razão Social ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 04.307.650/0030-70 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001476/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4108/2025 

Razão Social ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 04.307.650/0030-70 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001468/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4111/2025 

Razão Social ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA 

CNPJ 04.307.650/0030-70 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001470/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 
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Peticionamento Processo Administrativo 4259/2025 

Razão Social IDEAL PÃES CONGELADOS EIRELI 

CNPJ 16.756.523/0001-00 

Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003091 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2581 

Fundamentação Art. 09 e Art. 138, II da Lei 10.083/98 Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95, 
Ficha de Procedimento nº 03.001396/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4257/2025 

Razão Social IDEAL PÃES CONGELADOS EIRELI 

CNPJ 16.756.523/0001-00 

Assunto AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003090 

Decisão AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2586 

Fundamentação Art. 09 e Art. 138, II da Lei 10.083/98 Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95, 
Ficha de Procedimento nº 03.001396/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3364/2025 

Razão Social LA MAISON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ 34.689.132/0001-94 

Assunto ATENDER OFÍCIOS Nº 53/2025 E 54/2025 - SES-CDC-CVS-DITEP-SANE  

Decisão AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003041 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2562 
TERMO Nº 835 

Fundamentação Art. 09 e Art. 138, II da Lei 10.083/98 Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95, 
Ficha de Procedimento nº 03.000945/25 - 03.001439/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3365/2025 

Razão Social LA MAISON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ 34.689.132/0001-94 
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Assunto ATENDER OFÍCIOS Nº 53/2025 E 54/2025 - SES-CDC-CVS-DITEP-SANE 

Decisão AUTO DE INFRAÇÃO Nº 003040 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 2562 
TERMO Nº 742 

Fundamentação Art. 09 e Art. 138, II da Lei 10.083/98 Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95, 
Ficha de Procedimento nº 03.000945/25 - 03.001440/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4614/2025 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto COMUNICADO DE INÍCIO DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Mini Torradas Members Mark® 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., 
Ficha de Procedimento nº 03.001485/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3974/2025 / E20250015507 

Razão Social AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA 

CNPJ 15.436.940/0003-67 

Assunto LICENÇA SANITÁRIA INICIAL – CNAE 5211-7/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001428/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1534/2025 

Razão Social LA MAISON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ 34.689.132/0001-94 

Assunto LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 2063-1/00 / 2052-5/00 

Decisão Deferido 
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Fundamentação Ítem 8.2 do anexo I do Art. 2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017, Art. 138 II da 
Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.001101/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4470/2025 

Razão Social NDL SAUDE INTEGRADA LTDA 

CNPJ 30.133.758/0001-69 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8630-5/04 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001437/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2358/2025 

Razão Social NDL SAUDE INTEGRADA LTDA 

CNPJ 30.133.758/0001-69 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8630-5/04 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001391/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 3899/2025 

Razão Social ODONTOLOGIA PORTAL DOS IPES LTDA 

CNPJ 29.996.215/0001-96 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8630-5/04 

Decisão  

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei 10.083/98, Art. 3º da Lei 
Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 03.001136/25 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

_____________________________________________________________________________________________________________ 
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DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

CONSELHOS 

MUNICIPAIS 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - CMS 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas competências conferidas pela Lei Municipal nº 1.813/2020. De acordo com o 
Regimento Interno, artigo 14, XIV, o CMS, convoca os Conselheiros para a reunião ordinária, que será realizada no dia 29/10/2025, 
quarta-feira, com início às 9h, no auditório do Complexo de Saúde, localizado na Avenida Dr. Antônio João Abdalla, nº 1500 – Bairro 
Cristais – Distrito Jordanésia - Cajamar/SP. 
_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 
 

INSTITUO DE PROVIDENCIA SOCIAL – IPSSC  

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 

PORTARIA N.º, 92 de 17 de Outubro de 2025. 

Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, ao(à) Sr(a) MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO titular do cargo de 

provimento efetivo de MERENDEIRA, nível de vencimento nº. 7 nos termos do Anexo ll, da LCM nº. 236/2024, lotado na DIVISAO DE 

EDUCACAO INFANTIL. Processo n.º 2025.02.18049P com efeitos financeiros a partir de 01/11/2025  

LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA  

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 


